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LEI NO 1.636 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

DÁ DenournaçÃo n pnÉoro púeLrco

e cÂvnnn MUNTcIpAL DE MISSAL, ESTADo Do pRuruÁ, ApRovou

EU PREFEIÏO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - O prédio público situado na Rua Dom pedro I, 107, no centro

da cidade de Missal, destinado a abrigar a usF - unidade de saúde da Família

Centro, passa a denominar-se "USF DR. CELSO PRADO".

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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